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dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 5359/2020-cGP/SUSi-
PE, estabelecendo o prazo de 120 dias para a conclusão. dÊ-SE ciÊNcia, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral 
Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 670637
Portaria Nº 0671/2021-cGP/seaP 
Belém, 09 de junho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo; CONSIDERANDO 
que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envidado todos os 
esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito; coNSi-
DERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no prazo 
legal não constituir nulidade; rESolVE: art. 1º - rEdESiGNar a comissão 
composta por ViTor raMoS EdUardo, corregedor Metropolitano – Pre-
sidente; SaidY MErcÊS doS SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado 
– membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administra-
tivo – membro, para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância 
administrativa disciplinar nº 5836/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo 
de 60 dias para a conclusão. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-
SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 670633
Portaria Nº 0675/2021-cGP/seaP 
Belém, 11 de junho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo; CONSIDERANDO 
que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envidado todos os 
esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito; coNSi-
DERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no prazo 
legal não constituir nulidade; rESolVE: art. 1º - rEdESiGNar a comissão 
composta por rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assessor - Presi-
dente; SaidY MErcÊS doS SaNToS diaS, consultora Jurídica do Estado 
– membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, assistente administra-
tivo – membro; para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância 
administrativa disciplinar nº 5713/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo 
de 60 dias para a conclusão. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-
SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 670655
Portaria Nº 0676/2021-cGP/seaP 
Belém, 11 de junho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo; CONSIDERANDO 
que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envidado todos os 
esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito; coNSi-
DERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no prazo 
legal não constituir nulidade; rESolVE: art. 1º - rEdESiGNar a comissão 
composta por SaidY MErcÊS doS SaNToS diaS, consultora Jurídica do 
Estado – Presidente; ViTor raMoS EdUardo, Procurador autárquico e 
fundacional – membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, assistente 
administrativo – membro; para dar continuidade à apuração dos autos da 
Sindicância administrativa disciplinar nº 5714/2020-cGP/SEaP, estabele-
cendo o prazo de 60 dias para a conclusão. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE 
E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, 
em exercício.

Protocolo: 670661
Portaria Nº 0677/2021-cGP/seaP 
Belém, 14 de junho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de Se-
gurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos e sub-
sequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque 
na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da eficiência, 
moralidade e duração razoável do processo; coNSidEraNdo que a análise 
dos autos demonstra ter, a comissão, envidado todos os esforços neces-
sários no sentido da instrução e conclusão do feito; coNSidEraNdo ser 
pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da não 
conclusão do processo administrativo disciplinar no prazo legal não consti-
tuir nulidade; rESolVE: art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por 
BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, corregedor do interior – Presidente; 
ViTor raMoS EdUardo, Procurador autárquico e fundacional do Estado 

– membro; e SaidY MErcES doS SaNToS diaS, consultora Jurídica do 
Estado – membro; para dar continuidade à apuração dos autos do Processo 
administrativo disciplinar nº 5638/2020-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo 
de 120 dias para a conclusão. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-
SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 670667

desiGNar serVidor
.

Portaria N°1090/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 22 de junho de 2021.
dESiGNar (o) a servidor(a) SiMoNE alVES MarTiNS, matrícula funcional 
n° 5952307, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de Serviços 
Técnicos Penitenciários de reinserção Social - GSTP, com lotação na cen-
tral de Triagem Masculina de Marabá - cTMM, no período de 01/07/2021 a 
30/07/2021, em substituição ao titular criSTiaNE fErrEira SaNToS dE 
SoUZa, matrícula funcional n° 57192565, que estará em gozo de férias 
regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas – dGP/SEaP

Protocolo: 670518
Portaria N°1087/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 22 de junho de 2021.
dESiGNar (o) a servidor(a) MarcilÉia fraNco MarTiNS, matrícula fun-
cional n° 5537673, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de 
Serviços Técnicos Penitenciários de reinserção Social - GSTP, com lotação 
no centro de recuperação regional de Tomé-açu - crrTa, no período de 
01/06/2021 a 30/06/2021, em substituição ao titular ElVira araÚJo da 
SilVa, matrícula funcional n° 5941433, que está em gozo de férias regu-
lamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas – dGP/SEaP

Protocolo: 670514
Portaria N°1088/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 22 de junho de 2021.
dESiGNar (o) a servidor(a) clEiToN coSTa PaNToJa, matrícula funcional 
n° 5954316, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de Equipe 
Penitenciária - GSEP, com lotação na Unidade Prisional Masculina de Tucu-
ruí - UPMT, no período de 01/06/2021 a 30/06/2021, em substituição ao 
titular JoSÉ dE SoUSa PorTEla, matrícula funcional n° 5954357, que está 
em gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas – dGP/SEaP

Protocolo: 670515
Portaria N°1089/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 22 de junho de 2021.
dESiGNar (o) a servidor(a) PaTricK corrEa NaSciMENTo, matrícula 
funcional n° 5954260, para exercer a Função Gratificada de Supervisor 
de Equipe Penitenciária - GSEP, com lotação no centro de recuperação de 
condenados de icoaraci - crci, no período de 01/06/2021 a 30/06/2021, 
em substituição ao titular oliVal dE fariaS coSTa NETo, matrícula fun-
cional n° 5950130, que está em gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas – dGP/SEaP

Protocolo: 670516
Portaria N°1084/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 22 de junho de 2021.
dESiGNar (o) a servidor(a) roNald fariaS riBEiro, matrícula funcio-
nal n° 57206223, para exercer a Função Gratificada de Equipe Penitenci-
ária - GSEP, com lotação no centro de recuperação regional de cametá 
- crrcaM, no período de 03/05/2021 a 01/06/2021, em substituição ao 
titular JoSÉ fErNaNdo JUNior fariaS PaNToJa, matrícula funcional n° 
5954549, que esteve em gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas – dGP/SEaP

Protocolo: 670510
Portaria N°1085/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 22 de junho de 2021.
dESiGNar (o) a servidor(a) JoSÉ EVaNdro loBaTo dE caSTro, matrí-
cula funcional n° 57211913, para exercer a Função Gratificada de Equipe 
Penitenciária - GSEP, com lotação no Presídio Estadual Metropolitano ii – 
PEM ii, no período de 01/06/2021 a 30/06/2021, em substituição ao titular 
JoSÉ JÚlio PaUliNo JUNior, matrícula funcional n° 57209992, que está 
em gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas – dGP/SEaP

Protocolo: 670511
Portaria N°1086/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 22 de junho de 2021.
dESiGNar (o) a servidor(a) EfraiM da SilVa liSBoa, matrícula funcional 
n° 5954110, para exercer a Função Gratificada de Equipe Penitenciária 
- GSEP, com lotação no centro de recuperação do coqueiro - crc, no 
período de 01/06/2021 a 30/06/2021, em substituição ao titular KEdNEi 
fariaS PEroTES, matrícula funcional n° 5414938, que está em gozo de 
férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas – dGP/SEaP

Protocolo: 670512
Portaria N°1083/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 22 de junho de 2021.
dESiGNar (o) a servidor(a) GENildo liMa da coNcEiÇÃo, matrícula 
funcional n° 5954416, para exercer a Função Gratificada de Equipe Peni-


